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O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federal nº 8.742/93 e Municipal nº 
6.007/94, com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007 e considerando:  
 

· a art. 18 da Lei Municipal Nº. 6.007 de 23 de dezembro de 1994, que estabelece a competência ao Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, para fixar normas para o financiamento da rede de serviços da Política de Assistência Social no Município de Londrina com 
recursos oriundos do Fundo Municipal de Assistência Social;  

 
· a Lei Federal nº 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade 

civil, instituindo o termo de Fomento e o Termo de Colaboração como instrumentos de parceria que prevejam transferências de recursos; 
 

· a necessidade de transparência e ampla divulgação do processo de seleção das entidades para o cofinanciamento de serviços 
socioassistenciais, intitulado “Chamamento Público” pela lei acima;  

 
· o orçamento previsto para o exercício de 2022 na unidade orçamentária Fundo Municipal de Assistência Social do órgão Secretaria 

Municipal de Assistência Social destinado para subvenção; 
 

· a deliberação em reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 09 de março de 2022;  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Autorizar abertura de Chamamento Público para formalização de parcerias com a rede socioassistencial, conforme detalhamento abaixo: 
 

Proteção Social Básica Meta Teto Mensal Valor Total Período de Execução 

Programa de Ações Complementares de PAIF 4.608 procedimentos 
Anuais. 

 
 

R$ 132.580,80 
 
 

R$1.590,969,60 12 meses  a partir da 
data da assinatura. 

 
Art. 2º O Chamamento Público será realizado pela Prefeitura Municipal de Londrina, por meio de sua Secretaria Municipal de Assistência Social.  
 
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na presente data, devendo ser publicada.  
 
Londrina, 14 de março de 2022. Valmirete Alves da Silva, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
 
RESOLUÇÃO Nº. 016/2022 – CMAS, DE 14 DE MARÇO DE 2022. 
 
SÚMULA: Dispõe sobre Inscrição. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

- os artigos 3º e 9º da Lei Federal n°. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências;  

- o Decreto Federal nº. 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social de que trata 
o artigo 3º da Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e dá outras providências;  

- a Resolução CNAS nº. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;  
- a Lei Federal nº. 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social. 
- a Resolução nº.108/2012 do CMAS que estabelece parâmetros para inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem 

como serviços, programas, projetos e benefícios sociassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social. 
- A deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 09 de março de 2022. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar a Inscrição de nº. 119/2022, da Associação Londrinense de Circo, inscrita no CNPJ sob Nº. 04.605.261/0001-96, do serviço de 
acolhimento institucional para jovens e adultos, na modalidade Casa Lar, Proteção Social Especial. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 14 de março de 2022. Valmirete Alves da Silva, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
 
RESOLUÇÃO Nº. 017/2022 – CMAS, DE 14 DE MARÇO DE 2022. 
 
SÚMULA: Dispõe sobre Inscrição. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

- os artigos 3º e 9º da Lei Federal n°. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências;  

- o Decreto Federal nº. 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social de que trata 
o artigo 3º da Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e dá outras providências;  

- a Resolução CNAS nº. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;  
- a Lei Federal nº. 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social. 
- a Resolução nº.108/2012 do CMAS que estabelece parâmetros para inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem 

como serviços, programas, projetos e benefícios sociassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social. 
- a deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 09 de março de 2022. 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º Aprovar a Inscrição de Nº.120/2022, da Caritas Arquidiocesana de Londrina, inscrita no CNPJ sob Nº. 01.885.077/0001-59, do Programa de 
Atendimento e Acompanhamento a Migrantes Refugiados Apátridas e suas Famílias. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 14 de março de 2022. Valmirete Alves da Silva, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
 
RESOLUÇÃO Nº. 018/2022 - CMAS, DE 16 DE MARÇO DE 2022. 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a indicação de conselheiros para participarem da Comissão de Educação Permanente do SUAS. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

· o estabelecido na Lei nº 12.435/2011 e na Norma Operacional Básica de Recursos Humanos (NOB-RH SUAS) de 2006, que consolidou 
os principais eixos para a gestão do trabalho e educação permanente no âmbito do SUAS; 

· o estabelecido na Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) nº 04/2013, que instituiu a Política Nacional de Educação 
Permanente do SUAS (PNEP SUAS); 

· as deliberações da Conferência Municipal de Assistência Social de 2020, que indicam a necessidade de aprimoramento do conhecimento 
para trabalhadores e conselheiros do SUAS para qualificação da gestão e do controle social na política de assistência social; 

· A Comissão de Educação Permanente no SUAS da política municipal de assistência social de Londrina;  
· a deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 09 de março de 2022;  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Indicar Conselheiros para participarem da Comissão de Educação Permanente no SUAS da política municipal de assistência social de 
Londrina:  
 

Conselheiro Representação 
Ana Carolina Ferreira Sociedade Civil-Titular 

Rosely Sonoda Gomes Sociedade Civil-Suplente 
  
Art. 2º -Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 16 de março de 2022. Valmirete Alves da Silva, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 007/2022 - CMDCA, DE 11 de MARÇO DE 2022 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA), no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 
8.069/1990, bem como a Lei Municipal nº. 9.678/2004 e a Resolução nº 006/2006 – CMDCA, que dispõe sobre o regimento interno do Órgão, e 
considerando: 
 
- A previsão do Artigo 25 do Regimento Interno do CMDCA; 
 
- A necessidade de planejamento e organização das atividades do CMDCA por meio de Comissões, Comitês e Grupos de Trabalho e/ou Estudo para 
apreciação, estudo, análise e/ou parecer sobre demandas/assuntos afetos aos direitos de criança e do adolescente para apreciação do Plenário; 
 
- A deliberação ocorrida na reunião ordinária realizada no dia 10/03/2022. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar as (os) membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para a Comissão interinstitucional para definição 
de protocolo de atendimento à criança e adolescente em situação de rua: 
 
Comissão interinstitucional para definição de protocolo de atendimento à criança e adolescente em situação de rua 
 
Paulo Cesar de Oliveira                        - Sociedade civil 
 
Sara Elaine de Oliveira Alexius            - Governo 
 
Alexandra Alves José                            - Sociedade civil 
 
Josiane Severino dos Santos Nogueira - Governo 
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 11 de Março de 2022. Magali Batista de Almeida, Presidente 
 
RESOLUÇÃO Nº 008/2022 - CMDCA, DE 14 de MARÇO DE 2022    
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA), no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 
8.069/1990, bem como a Lei Municipal nº. 9.678/2004 e considerando: 


